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MUNICIPIO DE BOOUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
04112023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023

PROCESSO LICITATORIO
2023.íí04.55

Modêlo: ACR'279

HaÍca: BELMICRO Modêlo: Fom

tiercâ: VENTISoL Modelo: Prêmium 180w

$*3289

IJGÍÍAIIGT' V

PÍ.ço UnltáÍlo: RS

220,OO R§10.340,00

',$

No dia 04 d€ ouubro dê 2023. no(a) UMclpr) DE Boou0rrsE, inscflto(e) no CNPJ 13.097.068í0001-82. c.m §êde â Pc DR JosE MARIÂP MELo n'S/N cEP

4936G00o - BoquiÍn-sE neste ato teg6lmênl€ íêpíesentado poí ERÂLDo DE ANDÍIADE sal{Íos, portador do cPF n" 80160258$0, RESOLVE regislÍar pÍaço§

paÍa 6vêntualâquisiÉo em Íac€ dâ epÍasênláfêo da(s) progosta(s) dâ(§) êmprese(s) âbaixo quelÍltcâda(s):

Foft.c.doÍ: PROAR colERclo E sER!/lcoS gRÉLLl c[PJ: 41 796'í6/"000í-5't

Rspíaaantantai ViclóÍia Hanna Slva andrâdo

ToLlbm: (79) 883&9254

n.ll: vicioíiâ_hânna@holmail.com

\índooço: 
RUA PEORO JOSE DOS SANTOS, 10 - ALTO DA BOA VISÍÀ Lagano - SE - 4940O'OO0

Itom:

25

Ouantldad€:
38.00

unldado:
UN

irarcá: CORTIART tlodolo: Mod 2,5x1,2 Apagar +

Ceneta

Pí.ço Unlú.lo: RS

340.00 RS12.920 00

oaacriféo: ouadro bÍanco com supoííciê mdâmínica. dotâdo de suportês dê fxaÉo ê calhe mêtálica, acômpanhado dê apagador ê canetâs Lârgura:

25OO mm +Ê 10 mm. Alturer ,l2oo mm +Ê 10 mm. Espessura do painêl: 21,6 mm +/.0,8 mm. Fita dê bordo: 2 mÍÍl (+/- 0,2 mm) com acabamênto Íresado

com raio mínimo de 2 mm. Compíimento cle calhâ melálicâ para apoio das cánelâs: mÍnimo de 800 mm'

Pr.ço Unhário: R$

90.00 R§s.400,00
Item:
29

Quântldâd.: unldadê: lÚ.rca:

60,00 IJN MULTILASER

oe.GÍlÉo: Apoio paía os pós - dimensões da plataíoíma: largu.a lotal4To mm. laÍguía útil para os péS 390 mm, dimensÔes da esrutura: altura: 19o mm

x LaíguÍã:420 mm x Píofundidedo:405 mm, pletâforme êm MDF 15 Ínm dê esp6ssuía' elture regulável com os És'

Prtço UnfiáÍio: Rt
270.ú R$20.790,00

tlâm:
3'!

Quantldâds:
77.OO

unldado
UN

Ourntldado:
47.00

Uíidade:
UN

Dcacrlçáo: CADEIRA GIRATóRIA. Assento e êncosto de formato ânatômico, motdurado em chapâ clê aço ou madeira em compensado de boa qualidâde

de .t2 mm do êsp€ssura. Estofado em êspuma do nylon, íevestido em tecido na cor ÂzUL. Eorda lrontal aíÍedondada. com proteçáo em pvc, na cor preta,

10 encosio 6 assênto. Encosto com regulâgem d6 alturâ e r€dinação mecánica, com no mínimo, cinco rêgulagens. Estrutura mêtálica com basês dê cinco

vhastes com molejo regulávol de allurai com ou s6m rodizios de nyloo duplo pintadâ êm preto, pelo sistêma eleboslático ê curadâ êm estuía Encoslo

medindo o,4o r 0.27 m e assento de 0,43 x 0,42 m. Sistêma de fxâÉo por mero de porca§ dê garÍas com utilizaÉo dê parafusos sêíavâdos' Paíe dos

fundos do encosto revêsttdo êm couro srntético na coí preta ê/ou plástico rígido na corAZUL. No uso de chapa dê âço, a pinlÚía devêrá s€í em spóxi

preto-fo6co,p€|osislema6lêtrostáticoecuíadaemestufa.VaÍiaçãoaceitávêldeaté5o/o(cincopoÍcênto)nasdimensóes,

6E

Item

O.3cdÉo: VENÍILADOR COLUNÀ 50 cm de diâmetro Bivolt; Potência: 1/4 HP: Polência: 180 Wi RPM Ventileção: 1350i Velocidade: 30 Kl#H: vazáo

13800M3/H:TemperâluÍa:99,3oC;AjturaPedêstal:1.5a2,0melros;Peso:9.745Kg;GaíanÍadênomínimol2mesesparadêfeitosdefabricaçáo'
Assistêncie Íáciice no estâdo de Sêígipê

fotãl: Ri 49.450,00

As âsp€ciíicâçõos técnicâs constant€s do píocssso sm opigraf€, assim como todas as obrigáções e condiçõ€s dê§cÍitas na minula da Ata do Resistro de Preços ê na

Proposlâ dô Pr6ços intêgíâm 6§!a aRP indêp€ndentem€ôtê de transcÍiÉo'

Avâ16âdo destâ Âta ds Registm de Prs@s é até 0Í10/202' a conlaí do dia 0]l/'10/2023 '

3. DO ÓRGÂO GERENCIADOR E PARÍICIPANTES





3.1. Ô órgão gerenciador será a S€crêtaÍia Munlclpal ds AdinlnlstrâÉo ê Finença3

3.2. Sáo órgãos 6 enüdados públicas pârtrcipanlês do ÍêgstÍo de preços:

SocrêtaÍla Municipal de Admanistrâção e Finanças (ÔÍgão gerênciedor);

SecretaÍia t unicipâl de EducaÉo, Cultura, E.porte ô LazeÍ (Órgão Paíticipentô);

S.crolâri. Municipal de Obr&, Urbeni6mo o Serviço3 do uiilidade Públice (Ô.gão Partlclpante);

S.c..tâÍlâ uniclp.l dê Agrlcultu.e, ConÉrclo. lndústtia e molo Ambl.ntê (ÓÍgão PaálclPent6);

Grbin b do PÍâLito (Ór9áo Pánlclpsnte);

P.ocurôdoÍla Garal do Xunlcíplo (Ó.gâo Pa.tlclpânt );

Secrstarla unlclpal de seúdô 6 B6m_E3târ (Ôrgão Pârtlcipante);

Socretedâ municipal de A.llatêncie Social e do Trabalhô (Óígão PaÍtlclpente);

4, DAADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

,1.í. A atâ de registro de píêçps, durante sua validade, podeíá ser utilizada por qualquer óígão ou enídâde da adminislraÉo públicâ quê não tenhá

pedicjpado do côrtame licltatóíio, mediente anuância do órgão gerenciador. desde quê devidamente justificada a ventagem e re§p€itedas no que coubêr, as

condiçóss ê âs í€gras s§tâb€l6odas na Lei n' 8.ô66, de 1 993 e no Decrêlo n" 7 '892, de 2013'

Bü3318
&

a.2. Caberá âo íomecêctor bêneficiáho da Àta de R€gistro de Prêçps, obseívadas as condiçôes nela ostabelecidas, oplar pela âcertaÉo ou não do

íomecimento, dêsde que êste Íom€omento náo prejudiquê as obrigâçô€s anteriormênte assumidâs com o órgão gerenciadoÍ e ôígãos participantes

a.3. Às aquisiçób§ ou contrataçôê§ adicionáis e qu€ s€ rêíêrê oste itêm não poderão êxcsdêr, por órgão ou enltdâd€, a cinquentâ poí cênto dos quantjtâtivos

óos itsns do inslÍúm€nto convocatóno e rêgastÍados ne eta de registro de prêçô§ para o óÍgão gêrenclador e órgàos participenlês

4.4. As ad6sõês à ata de rogisao de prêço§ são limitadas, na totalidado, ao dobro do quantitâtivo d€ cada ilem rogistrado na âtâ dê registro de pÍeços pera o

ôrgáo gergnoador ê órgãos pârticipantôs, indepsnd€ntê do númêío de órgãos náo paíticipântês que eventualmente aderirem

4.5. Ào órgào não participant€ que adêíia à ata comp€tom os átos relalivos à cobrânÇá do cumprimento p€lo fomecedor das obrigaÉes contrátuelmênte

esgumida§ o â eplicâÉo, obs€rvadâ a amplâ cleíesâ e o contr6ditóíio, d6 eventuaas p€nalidadê§ docorrentes do dêscumpÍimento dê dâusulas conlÉtueis. €m

íêleçáo as suas própriâs contrâtaÉes. iníormando as ocoíÍências ao óÍgão gerenciâdot

a.6. Após a aúoaizáçáo do órgâo gêí6noador, o órgÉo não peíicipante dovefii efetivar a contratagão solacitada efi âté noventra di6s, obs€ryado o prazo de

velidadê da Ata d6 Rêgistro dô Preços.

Fundo Municipal do6 DiÍ€itos da Criança ê do Adoloscênts (Órgão Pârticipantê)'



{.6.1. Caberá ao órgão gerenoador autorizar, excepcional s justificadamente, a pronogaÉo do prazo para eíetivâÉo da conÍatâçáo, íêspeitado o prazo dê

ügànciâ da ata, desd€ que solicitada pêlo órgão não participanlê.

5. DA VALIDADE DA ATA

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVISÂO DOS PREçOS REGISÍRAOOS

6.1.1 Os prgços regislrados poderão seí revistos a quelquer tempo êm deconência da redução dos prêços platicados no mercaclo ou cle fato que êlêvê os

cuslos dos itêns registrados, obedecendo âo estabêlocido no Oecreto n' 190 de 24 dê iulho de 2017, obedecendo ao seguinle:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para quê esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço coÍrente, procedendo a respectiva

altêração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaÉo, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos iá Ílrmados.

8e,-1311
&

.1. b) Não havendo êxito nas negociações com o pÍimeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitaçáo

convocará os demais licitantes classiÍicados paÍa, nas mesmas condições, oÍerecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a secretaria Gêstora do Registro de PIeços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilha

detâlhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevaÉo dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

5.1.2. 56rã0 considêrados pí6çps de m6rcâdo, o§ preços quê for6m igueis ou iníêíioíês à nédie daqu€lês epurados pêlâ AdministrâÉo para os itens

rêgishado6.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços dêconenles da revisáo não poderão ultrapassar os praücados no Ínêícâdo, mantendo-se no mínimo â difeÍenÇã

pêícontual âpurada êntíe o vâlor originalmente constante dâ propostâ do licitântê ê âqu6le vigenlê no melcado à época do Íêgistro.

6.í.4. As altorâçõ€s dos prêços registrados, oriundas dâ revisão dos mesmos. seíão publicades no Diário Oíicialdo Municlpio.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISÍRADOS

de 2017

5.í. A validâd€ da Ata dê Registro de Proços sêrá de 12 merea, a partir da sua assinâtura, nâo podêndo s6r PÍoÍrogeda.

6.2.í. Os proços rêgistrados na Fes€nt6 Ata pod6rão ser cãncêlados do plêno diÍêío, garantrda â píêvia doÍesâ, nos teÍÍÍros do Decteto n' 190 dê 24 de julho

l- pêla AdÍninistíaçào quândo:



TC3:12
1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigência

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
@rior.

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, inlustiÍicadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou âceitar outro inslrumento equivalente, decorrente do registro de

preços;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de estê se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo ptoponento qua tenha seús pr€ço3 rcgistrado6 quando:

1. b) comprovar a ocorrência de Íato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. o descúmprimento da Ata do R€gislÍo dê Preços êns€iará aplicaçrâo das p€nalidâdês êstâb€lêcidas no Edila!.

\7 . Z. Ê aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n'7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicâção da penalidade (art.60, Parágrafo único. do

Decreto no 7.892/201 3).

7.3. O óÍ§áo peíicipante devêÉ comunicár eo ór9ão ge.ênciador qualquêí dâs ocoíâncias pÍevi§tes no art. 20 do DocÍeto no 7.89,,2013 dada a

necossidado d€ instauraÉo dê proc€dimsnto paÉ cânc€lamenlo do rêgistro do fomêcedoÍ

8. DAS CONDIçÔES GERAIS

8.í. As condlçó€s goreis do Íomêcimento, tâis como os prazos pará êntrega e rec6bimênto do obj€to, as obngaçôes dâ AdministraÉo B dô fomêcedor

r€gistÍãdo, ponatidadês e demais condiçpes clo ajust€, encoítÉm-se definidos no Tenno de Reíêrância, ANEXO AO EDITAL

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro dê preÇos, por qualquer

dos motivos elêncados no 78 e seus incisos da Lei n.'8666/93;

1. a) comprovar, mediante solicitação formâ1, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimenlo que deu origem ao registro de preços;



A prss€nie Ata de Registro de Prsços, após lada e adadâ coníoímê, é assinada p€las parles

ERÂLOO OE ANORAOÉ SÂNTOS

PREFEIÍO MUNICIPAL Assrnado de Íoíma ôgitâl pol:

ERALDO DÊ Â'{ORÂDE SÂ}ITOS

89160258500

Dados: 05/10/2023 12i33:59

PROAR COf,ERCIO E SEFNíCOS EIRELU
41.7§6.164/0001-54

Assinado de loíma digilâl Por:

vlctód. Hlnn! SlY. 
^ndrt.L0551478576

Dâdos: 03/10/2023 l0:28:19

g 9.1313
v


